
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DE PROTEÇÃO E DEFESA NUCLEAR, BIOLÓGICA, QUÍMICA E RADIOLÓGICA DA

MARINHA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

DISPENSA ELETRÔNICA 03/2026
Órgão: COMANDO DE PROTEÇÃO E DEFESA NUCLEAR, BIOLÓGICA, QUÍMICA E RADIOLÓGICA  DA MARINHA 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):  DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Responsável pela Demanda: 1º SG-FN-EG 01.0688.14 LUÍS 
CARLOS DA SILVA FREITAS JÚNIOR

CPF: 090.209.097-62

E-mail: junior.freitas@marinha.mil.br Telefone: (21) 3478-3589

1.  Justificativa da necessidade do objeto:
A realização do referido evento possui relevante caráter institucional, esportivo e social,
promovendo a integração entre militares e a sociedade civil, além de incentivar a prática
de atividades físicas e a valorização da imagem do Corpo de Fuzileiros Navais.
Nesse contexto, as camisas regatas serão utilizadas para identificação visual dos 
participantes, contribuindo para a organização, padronização e divulgação do evento. Já as 
garrafas térmicas são indispensáveis para garantir a adequada hidratação dos participantes
durante a atividade, assegurando condições mínimas de saúde e segurança.

A contratação se faz necessária considerando a inexistência dos referidos materiais em 
quantidade suficiente em estoque, bem como a especificidade do evento, que exige itens 
personalizados e adequados à sua execução.

Ademais, a escolha pela Dispensa Eletrônica fundamenta-se na observância dos princípios 
da eficiência, economicidade e celeridade processual, permitindo a aquisição dos itens em 
tempo hábil para a realização do evento, conforme previsto na legislação vigente.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação, a fim de viabilizar a 
adequada realização da Corrida do Corpo de Fuzileiros Navais 2026.

2. Quantidade:

Compreendida no Termo de Referência deste processo de licitação.

3. Previsão de data em que deve ser iniciado o Processo:
Até 10 dias após apresentada nota de empenho.
4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização.

Equipe de Planejamento:

1º SG-FN-EG 01.0688.14 LUÍS CARLOS DA SILVA FREITAS JÚNIOR
CPF: 090.209.097-62

Gestor Do Contrato/ Fiscal Administrativo:

1º SG-FN-EG 02.2297.06 CRISTIANO SOARES SILVA
CPF: 091.401.547-85
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Gestor Do Contrato/ Fiscal Administrativo Substituto:

CB-AD 25.1219.44 ANA BEATRIZ ALVES DA SILVA
CPF: 171.662.187-97

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

 LUÍS CARLOS DA SILVA FREITAS JÚNIOR
1º SG-FN-EG 01.0688.14

Membro da Equipe de Planejamento

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1. Conforme previsão do Art. 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aprovo a presente
formalização  da  demanda  para  subsidiar  a  contratação  solicitada,  visando  atender
necessidades declaradas.
2.  Seja  anexado  ao  processo  o  complemento  das  informações,  especificação  detalhada,
identificação de CATMAT/CATSER, Pesquisa de Preços, e Termo de Referência Simplificado,
sendo toda documentação elaborada submetida à aprovação deste Ordenador de Despesas.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

FRANCISCO ANDRADE DE ARRUDA  
Capitão de Mar e Guerra (FN)

Ordenador de Despesas
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